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A Comissão Institucional de Heteroidentificação divulga o

RESULTADO PARCIAL do Procedimento da BANCA DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO referente ao Edital (PROFHISTÓRIA) do

Mestrado Profissional em Ensino de História - Exame Nacional de Acesso

2026 - do Ministério da Educação que tem como objetivo proporcionar

formação continuada para a melhoria da qualidade do exercíciio da

docência em Hisória na educação Básica, para os candidatos/as

CLASSIFICADOS autodeclarados/as negros/as( pretos/as e

pardos/as).

Os/as candidato/as considerado/as neste resultado como DEFERIDOS, deverão

acompanhar as demais etapas do Processo Seletivo, através da Ordem de Serviço da

PROGRAD/DEG a ser publicada em breve.

Aos/as candidato/as considerado/as neste resultado como INDEFERIDOS, por

decisão da BANCA DE AFERIÇÃO, caberá recurso, podendo encaminhar a

solicitação pelo e-mail comissaoheteroidentificacao22@urca.br, nas datas apresentadas

no cronograma de execução do procedimento, segundo Ordem de Serviço Nº

046/2025 do dia 24 de novembro de 2025.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Crato (CE), aos 05 de dezembro de 2025.

Prof. Dr. João Luís doNascimentoMota
Presidente da Comissão Institucional de Heteroidentificação

mailto:comissaoheteroidentificacao22@urca.br


ANEXO A - RESULTADO PARCIAL do Procedimento de Heteroidentificação
referente à BANCADEAFERIÇÃO, ocorrida no dia 05 de dezemnro de 2025.

MESTRADO PROFHISTÓRIA

RESULTADO
1. ALAILTON PEREIRA SILVA Deferido por possuir fenótipo

2. DANIELA KELLIALIANA MIRORO DOS SANTOS Deferida por possuir fenótipo

3. EDILANE LOURENÇO ausente
4. ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA MELO Deferido por possuir fenótipo

5. FATIMA SANTOS IZAIAS Deferida por possuir fenótipo
6. FHELYPE NOROES DE SOUSA ausente
7. FRANCISCA EDIVANIA BARROS GONÇALVES ausente
8. JORDÃO DA SILVA Deferido por possuir fenótipo
9. LAILTO ESMERO DE ARAUJO Deferido por possuir fenótipo
10. MARCOS ANTONIO DE BRITO Deferido por possuir fenótipo

11. MARIA FERREIRA DA Silva Deferida por possuir fenótipo

COMUNIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Crato (CE), aos 05 de dezembro de 2025.

Prof. Dr. João Luís do Nascimento Mota

Presidente da Comissão Institucional de Heteroidentificação
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